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GABINETE DO PREFEITO 
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DispÕe sobre denominação de via pÚblica 

RUA CONSTANTINO GINI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sail 

ciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - A Rua sem denominação, trecho compreendido entre 

a Avenida Getúlio Vargas com o cruzamento da Rua 

Cardoso de Melo em frente a Rodoviária, passa a 

denominar-se Rua Constantino Gini. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes de execução desta lei co� 

rerão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public�-
,., 

çao. 

Artigo 42 - Revogam-se eventuais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 13 de outubro de 1988. 

Prefeito Municipal 

� �  
EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de 

nicipal, em 13 de outubro de 

da Prefeitura M,!! 

Chefe do Departamento de Administração 
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Departamento de Eduçação e Cultura 
Museu de Pintura Primitiva de Assis 

.�. 

• 

/ . 
Cncriaea em,. 

r 

Assis, 21 de novembro de 1988. 

Aos 
A � �xmos. Presidente e Srs. Vereador e s da CAMtIBA MUNICIPAL DE ASSIS·(>· 

Ne�ta # �:,� 

ASSUNTO: Lei nP 2. 594 de 20/10/88, q ne trata de 

ASSISEN3E DE Cl.IT.Ttrn - FAC e suas consequências para o M 
seu de .;rte P rimitiva d e Assis ( Museu d e Pintura Primi iva 
de Assis ). 

Senhor Presidente e Se nhore s Vereadores, 
' 

Venho a presença de v.v.Exas. para, na q ualidade de 
retor-President:e e Fundador do Musell de .�!'te Pri:"litiva de Assis ( Museu 
Pintura Pri:ni ::iva de ,�ssis ) , dar- lhes ciência do que segue: 

l) .. Há em fase de elabora·�ão um proj eto de Estatutos � 
da Fundação Assisense de Ctlltura - FAC, que visa atender ao que preceitua a 

Lei no 2.594 de 20/10/33. �� 
2) - Essa Lei transfere p�ra a referida Fundação todos� 

os bens e o acervo do Muse:.l de Arte Pri::r.i ::iva d e Assis (Museu de Pintura / 
Primitiva de �ssis )� 

3) - No ent3nto, a referida Lei e, acredito os Estatu -
tos dela decorrentes, fazem caso o�isso do que preceitua a Lei no 2.180 d 

l'5 18/10/1982, que criou o Muse1: de Arte :--ri i :iva de .1.ssis ( Museu <:B Pintur 
· Primi th1a de .\ssis'� que no seu Artigo 3Q estabelece, em seu inteiro 

o que segue: 
" Artigo 3º - Paro a�;üsi·�ão de nov.'�S obras d e  arte, objetivando � 

elev.Jr o acervo a rt ístico d o Museu de Arte Primitiva de � 
Assis ( �<useu de Pintura Pri':litiva de Assis ) , fica. o Ex.2, 
c!J.tivo :�unicipal autori;o:ado a destinar Uiila verba anual d 
no mfnimo 20 (vin te) salári0s mínimos vigen�es na região, 

, 
;nedLmte a aber::ura de <redito especial, adicional, a ser'-' 
oport,ma·:c!lto cLssificad·J no orçamento do ::uniC Í Ao. "� 

C;:nt. fls. 02 

~ Assis - Terra da Pintura Primitiva Brasileira 

Praça Nicolau Carpentieri - Concha Acústica 

Tel. (Recados) - (0183) 22-1365 - CEP 19.800 - ASSIS - SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Departamento de Eduçação e Cultura 
Museu de Pintura Primitiva de Assis 

Aos Exmos. PresidentE:! e Srs. Vereadores da CÂMARK MUNICIPAL DE ASSIS 
Assis, 21/11/3 - C·Jnt. - Fls. 02 

Ü) - Essa o:nis�ão no texto da Lei nQ 2.594 de 20 d e  / 
Outubro de 1988 obriga-nos a um posicionamento claro, que visa .. 
dar nao apenas o acervo e os bens<b '·fuseu de Arte Primitiva de .; 

salvaguar .. 
Assis ( MJ! 

seu d0 Pintura Pri.·1Jiti·Ja de ,;,ssis ) ,mas també� os ideais que nortearq__m I 
sua fundação e sua expansão. 

5) - Cresce a 'ninha res::.msabilidade de Diretor-Pr si . -
dente e Fundador do :<usetJ., na medida mesmo em que para se proceder à 
transferênci� de s·eus bens e de seu acervo ( dele Museu ) para a Funàaça 
Assisense de Cultura = F.:"C não fora:n onvi 1os a Diretoria, o Conselho e 

sociedade A·".:ii;OS do ; .. 1lJ.SeU de Pintura Primitiva de Assis ( Museu de Ar e 
Primitiva de ,�ssis, nos textos le;3ais ). 

6 - ?ar<J re:'.salvar ;ninbi..I 
conàição.rJe Diretor-ercsidente e Fund:Jdo1" do �"!useu· de Arte Prir:itiva d 
sis (Museu de Pint·u:"3 P:'i·ütiva de Assis ) e para defender quer o pat i .. 
mÔnio fÍsico q'._lc;r os ido.'.lis que nortearam e n·1rteia:n o referido Museu, 
vo declarar qlle qual·JUCr transferência de acervo e bens do Museu que nã 
cumpra o que preceitua a Lei nQ 2.180 de 18/10/1)82, caracterizará uma 
transferência de acerv·:i e bens feito à :ninha revelia be:n O)mo da Diretoria, 
do Consel110 e d.J ..:i�x·ieJ:...«5e .-ünigos d o Museu de Pint 11ra Pri i tiva d e Assis � 
( Museu de .Arte Prir::itiva de :�ssis, ro designação da• Leis nQ 2.180 de / � 
18/10/19821. � 

7 - 7e jo -me obrigado a fazer o presente pronunciamen .. � 
to, contido no p:-'e.sentc ofÍci.o dirieido a VV .Exas., exclusivamente para / 
custodiar os be.:'ls f:fsicos e os ideais 30 Museu de ·�rte Pri�i tiva à Assis 
( Museu d e Pi nt ur :J �·r i·;ü t i�rn d e ;-1.ssis ) , e para preservar o meu direi to·� 
pleitear en qualqLlcir tc:;1po e em :rbro próprio o ciunpri·,ento da Lei n;� 2.180 
de 18/10/1932 em seu inteiro teor. 

8 - Dos meus atos, na condiç3'o de Diretor-Presidente 
e Fundi..ldor do :l1Jseu <JO ·ir · e Prin:itiva d:· Assis ( Huseu de Pintura Prir.iiti-

. - ' va de .:i.ssis ) , tc·n1·1'.J que dar satisfaça o to+3 1 e plena a Diretoria, a o  Con .. 
� ' . ,,. selho e a ;s Me:-r:bro�� d.:..1 ::Jocied<Jdes- t�:-:iigos d·J :.;113011, a cor.mnid ;de d e Assis 

e a todos os pintoras e artist:E que cederu:n peças parn o Mase11, mas, e'-
' , . · "  . primordialmente, a �nL·hn propria e onscienc--.ta. 

' Cont. as fls. 03 

Assis - Terra da Pintura Primitiva Brasileira 

f Praça Nicolau Carpentieri - Concha Acústica 

Tel. (Recados) - (0183) 22-1365 - CEP 19,800 - ASSIS - SP. 
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Aos Exmos. Srs. 
As sis, 21/11/88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Departamento de Eduçaçla. e Cultura 
Museu de Pintura Primitiva de Assis 

Presidente e Vereãdores da CÂJURA MUNICIPAL DE ASSIS 

- Cont. - Fls. 03 

9) - Solicito ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Muni

cipa 1 de .Assis que dê ciÊ-ncia imedia ta a os Lidere s de Bancadas, d ada a l1!: 
,. . ' 

gencia do e aso. 
Em anexo, estou juntanto cópia de meu fÍcio endereç� 

, 
.'Ó do, na data de hoje, ao Exmo. Sr. Prefeito de Assis Jose Sa tilli Sobrinho. 

:{ 
• 

-e·. 

r 

Ao ensejo, permito-me renovJr a 

tos de efetivo apreço e de alta cnnsider 

, 
J ose 

Diretor .. Presi�ente e Fundador 

seu d e Arte vrimi tiva d e Assi 
seu re Pintura I;rirni tiva� .Ass 

Assis - Terra da Pintura Primitiva Brasileira 
Praça Nicolau Carpentieri - Concha Acústica 

do Hu .. 

( Mu
s ) • .  

Tel. (Recados) - (0183) 22-1365 - CEP 19.800 - ASSIS - SP. 

protes .. 
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' . PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Departamento de Ed..,..... e Cultura 
Museu de Pintura Pri4DMva da Assis 

1 ' ' 

A.o E;xmo. sr. JJSE ::;.rnTr.r .. I sCEnr:uo • oo. Prefeito !·�un1c1t>a1 de Aa•1• • 

4ssls, 21/11/88 - Cont. - Fls. 02 • 

v1tJ.ta nó Art. 3ri da r,E'i no 2.130, c0·1.f 1T'me ..;e!� referimos. 
se, e oc:o entendc.�10s, a o trannfer1rem-se da Prefett.1 

ra f1un1c1pal de ·lSsis rx.ira a Fancl�·;:io l'.snisonse de Cultura • F.\C toda• / 
as atividades, Jtritu:.ções, obriga ;Õc-s, ervi.'.ios, acervos e patr1oôn1os / 
da Úrea da ':nltur·...;, ,1"'.lplicitamonte a essa nios!!la l'u:ndaçâ'o se incorporam I 

- , todas as obrigaçoos e encargos ja aastr.:1dos pela Profe1 tara Mun1c1119l • 

. 
Isso 1m;,11oa, salvo melhor e�te�1mento1 que,a �\t1r 

do momento em que for criada le1�atrrente a FumJac;<.jo 1\aaisense de Catt� • 

FAC, essa mesma En'.1dade. tnoente irá re�pons:Jb111zar-ee par ob'.r:pçÕoa� ' \ 
encargos, deveres 0/0•1 c:o'l!pro-11s�oa expressamente, constantes da T..e1 q•" 
a or1011 ( no 2.591J, do 20110188 ) . \ 

' 

co:nrareondl�rá V . Ex.a .  qoe, na qualidade de �1r-4'tor•Pf8�'."\{" 
s1dcnte o FundadOT do ''useu de itrte Pr1da1tiva de A.Saia ( :�aseu d e Pin!r"'·

·
'

.

�\ 
Pr1m1 tiva d e ,�ssis ) , vc.1,)-'1e 1n�'st1do do encargo moral e de obr1gaçao .t\ 

(' retiva de defender t<..1nto o sou poJtr1;.�.3nio rb1co quanto os 1dea1s qaa � ' . 

tcariJm a S"<J cr1"çZio 0'71 .2sis. 
:·.rc:Jto sentido, devo doixar claro que a projetada 

r 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Departamento da Eduçaçio a Cultura 
Museu .. da Pintura Primitiva de Assis 

,\oslo,' 21 de n:>vc:n�·ro de l.983. 

1 ;�O 

r 

Fx··1 !'l. r:r • 

.;J1)Sll SANT'I r .. r .. 1 S031 I'.� o 
DD. Pref el to ''unic i ·Ja 1 de .�ssis 

nesta 

r.,e1 n>J ?..594 de 20/10183, que trata de 1nst1ta1r a 

\ <�� \ \\ 
T'rlo a 11bcrdJde de me d1r1,:1r â v.exa. pa�a sollclt�l--

A , \ -lhe se di,�nú t0)"13T" a!:> ;;rov1dcnc1an necessarias no s e ntido de S<'rem imnt1 -
das as obriga �õcs a!"::. tt'11das peta Prefeit ura •!unie1p�1 de As31S para COll·. o 
Muncu de :�tE:' ?rL:•'lt1v'1 do Assi s ( '1u�eu de Pintura Prtn1t1·1a de Assis ) , 

as quais prevêon " .... ur:ia vc�b� anual de, no r.iÍnioo ZO (vinte) salários mi 
n1��0.s vigen'·es na re·�ião •• • "t nos tel':"'.!')5 d·) iUtt. �o da Lei no 2.100, de/ 
18/1011932, qno cr:!.0•1 o rcferid) �111scu. 

í·0r··1� t·J-'.:le recordar o lntt iro toar do 
'' Ar '1go :.:o - Par..1 aqnisi-;ão de nrwas ocras de arte, objetivamo 

o levar o acervo Jrt !st 1co do !.f1.1ttell do Arte Pr 1mt! 
V;J d e .�ssis ( l·fuseu de PtntlU'a Primitiva d e Assis, 
f'i<.93 o Exccuttv:J :�un1c1pal ant'.)riswdo a destinar .1t 
ma vc-rba an•wl de, no r.t!ni�o ZO {vinte) salários I . � 
�!�l.·os vigentes na rog1Zio1 mod1.:tnto a at>er·ura de 
crc�i�o espocial1 adicional, a ser 0;1ortuna�cnte / .. 
claso1.f1cado no orç..;·-.ento do PW11cÍ 10. " . j Par.:.; o cabal coopr·l'111sso de tais obrigações, parece 

ser necc!3s.Ír1o farê .. l.Js constar exp11c1tariente no corpo da T,ei nft Z.59h�-
20/l0/88. - " 

:-;o fazo on e.a rrescnte sollc1t ... ção, Ó por,1ue a tc1 � 
2.59ü de 20/l0/38, ao se referir J·l Museu de �rte Pr11itivu ·:8 Assis ( Mtl� 
seu de Pint •n·..i Pri 1t1. .J do ·\ssls ) só '.'1Cr.c1.mou a tr.Jl\3ferênc1a de sett a .. 

ce>rvo par .. ü Funda�:; 1 .1.ssisensc de C11l tura - r.t.C t si 1-enCi.Jndo, obv1a'ncnt�· . 

por um lápso, o seu direito ( d�le� 
Hnseu ) � recep �o unrul. da verba pre 

. 
P 

C·)nt. a.s t.s •. n:> 
Assis - Terra da Pintura r1m1t1va�J:Sra ire1r� , 

Praça Nicolau Carpentieri - Concha Acústica 
1� "'..) 

Tel. (Recados) - (0183) 22-1365 - CEP 19,800 - ASSIS - SP. 
\:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Departamento de Eduçação e Cultura 
Museu de Pintura Primitiva de Assis 

AO Dmo. sr. Joof S.lNTILtI som IlfIO • no. Pr•t•1to lb11e1pal de u.1.a 
Ua1•t 2Vll/88 • Cont • •  Pla. 03 
MJa :ràpaasada uo Musea 1mprete1yelaent• até o dia 31 (trinta • •> do 
••AI• zulo de cada ExeroÍoio. 

se insisto Msta •o•l ta Qlo : pen q•,tatm 1•nte9 
8e .. 1te o q• tem ocorrido desde a pabUoaçio ela ?Al no 2.180 de 1.982. 

Com ete1to1 a_.._ tn •ldo U.i.rade •1*18• no. der• 
·rade1roa d1a1 de e4da F..xerofo1o ftsoaJ., OCIJe • pode -pl1t1car - • / 
ctOl'reate ano, els qlle até e ata dat• ( 21111 ) , alo reoe'belloa • ftl'l9e nt,a 
:rente ao Bnro{o1o d• 1.988. 

Isso eaua.noa preocapagio Poi• paira empre a ••••99 
4• a ftrba cair • &xenlo10 Flnlo. 

Se a Ubeaçlo da wrbll • r1-. até o 4a· '1 (trlnta 
ti Qll) de •l01 OOTO norrDat USO evitara, OO!IO Um ooOrrlclot qll8 noa ftJa• 
11oa obr1gadoa a recorrer a Cbetes � Seçõea da Pretel tara para proride / 
otar aoa liberação. 

Seja-me permitido ente �19U' •• tarto o q• M &a• ao 
ll>ngo do preaente of'!cio deoorre de 111.nha o ondlçlo d• Dtntor·Pre•1••t• 

• Pundador cio Museu de APte Pr1mlt1va de .Ua1a ( Ma.a ele Pintar• Prlm1tl• 
Ya cl e 4•1• ) , oondiçio essa qae • obr1p a selar por todo o patrim&nlo1 
aoervo e ideais do Mu•eu • por t.to o qae • ret1" •• 1tens que ae _. ... 
ba ouatod!ar. 

Coman1ao a Y.Ba. q•1 mata •- data, eetoa end.an
do 0Óp1a dff te orfolo à F.pégla câ.-ra Jllan1olpa1 d• 4•da para oonheolmento 
toa Senhores Vereadores. 

] ,j•�-�a••llt:• ( .Í 1 I ,' ; / !/jJ/ ,7 {;1:L · 

_)L-- _,,./ V' /1 ' t . ./ V i-) . 
" , ,. 

Joae llaaareo �1-S•l 
I 

D1retor-Pre•1d•te • Pundador e o Mtlsea 
de Arte Pr1m1t1vadlt Uda ( Maseu de I 
Pintura Pr1rn1t1w de .ua1a >• · 

Assis - Terra da Pintura Primitiva Brasileira 
Praça Nicolau Carpentieri - Concha Acústica 
Tel. (Recados) - (0183) 22-1365 - CEP 19,800 - ASSIS - SP. 
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